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Desenvolvimento 
com participação de todos 

LEI N°3.2 i ? /2004. 

EMENTA: Denomina Rua. 

O prefeito do Município de Gravatá faço saber, que a Câmara Municipal de Gravatá 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art.10 - Fica denominada de JOSÉ ARTHUR PITT, à Quadra "E" (antiga Rua 04) 

k. 	localizada no Loteamento Viliage da Serra, Bairro do Cruzeiro, deste Município. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Joaquim Didi r, 22 de de 2004. 
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